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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2025 – FMS 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ID CidadES Contratação: 2025.010E0500001.02.0001 

 
 
 
AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO 
ABAIXO, PROTOCOLAR NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OU ENCAMINHAR 
VIA FAX (28) 3026-9600 OU VIA EMAIL (licitacao@pmav.es.gov.br). INFORMAMOS QUE TAL 
SOLICITAÇÃO SERVIRÁ PARA COMUNICÁ-LOS SOBRE EVENTUAIS CORREÇÕES OU 
ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS. 
 
 
 

R E C I B O 
 
RECEBI DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 
VIVACQUA, A CÓPIA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 
001/2025 - FMS, PARA ABERTURA ÀS 08H30MIN DO DIA 24/02/2025. 
 
 
 
ATÍLIO VIVACQUA-ES, ____/_____/_____. 
 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________ 
 
TELEFONE/FAX:___________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2025 – FMS 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ID CidadES Contratação: 2025.010E0500001.02.0001 
  
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com 
sede na Praça José Valentim Lopes, 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, por intermédio de seu Pregoeiro, 
que abaixo subscreve designado pelo Decreto Municipal nº. 052 de 06 de janeiro de 2025, nos termos 
da Lei Federal 14.133/2021 e a Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e alterações TORNA PÚBLICO 
que fará realizar licitação nos termos deste edital.  
  
1 – REFERÊNCIA  
  
1.1 – Processo Edocs nº: 2025-K47NZ 

 
1.2 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  
 

1.3 – Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
1.4 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS (DIVERSAS ESPECIALIDADES MÉDICAS) EM REGIME 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE 
ATÍLIO VIVACQUA DE FORMA CONTÍNUA, EFICIENTE E QUALIFICADA, DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS E PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS. 
  
1.5 – Valor total estimado para contratação: R$ 9.034.568,00 (nove milhões e trinta e quatro mil e 
quinhentos e sessenta e oito reais). 
  
1.6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
1.6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

da Secretaria Municipal de Saúde, constantes no Orçamento Municipal. 

 
1.7 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO  
 
1.7.1 - O presente certame será regido de acordo com a pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 
2021 e alterações posteriores.   
 
1.7.2 – Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de apoio: 052 de 06 de janeiro de 2025, publicado no 
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
1.8 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO   
   
1.8.1 – Qualquer esclarecimento a respeito de dúvidas sobre o Edital poderá ser solicitado aos Membros 
da Comissão de Contratação pessoalmente no endereço pertinente, pelo e-mail 
licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3026-9600, em dias úteis, no horário de 07h00min as 
16h00min.  
  
1.8.2 – As impugnações ao ato convocatório do presente Pregão deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por 
escrito, firmadas por quem tenha poderes para representar o licitante ou por qualquer cidadão que 
pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade. As impugnações deverão ser protocoladas 
no Protocolo Geral da Prefeitura ou pelo e-mail licitacao@pmav.es.gov.br, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão, excluindo o dia da abertura na 
contagem do prazo.   
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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1.8.3 – Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
1.8.4 – Não serão conhecidos pedidos de impugnação protocolizados ou encaminhados fora do prazo 
legal.   
 
1.8.5 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
  
1.9 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES   
   
1.9.1 – As descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO 02 deste 
Edital.    
   
1.9.2 – A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal n°. 14.133/21, mediante fundamentação, assegurando-
se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.    
  
2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES  
  
2.1 – Até o dia 24/02/2025 às 08h30min, os Proponentes deverão protocolizar os Envelopes de 
(PROPOSTA e HABILITAÇÃO), no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua.  
  
2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 
edital.  
  
2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão protocolizados separadamente, devendo 
estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os 
seguintes dizeres: "FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 
001/2025 - FMS – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO".  
  
2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1.  
  
3 – CREDENCIAMENTO  
  
3.1 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1 com início às 
08h30min.  
  
3.2 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 
sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.  
  
3.3 – As empresas licitantes poderão ser representadas por proprietário, sócio ou dirigente, mediante 
apresentação de documento de identidade e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou 
última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, afim de que seja 
comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
procedimento de licitação.  
  
3.4 – A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por PROCURAÇÃO 
PÚBLICA OU PARTICULAR, esta última com firma reconhecida em cartório, que comprove a outorga 
de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 
ao procedimento de licitação ou através do TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO 03) com firma 
reconhecida em cartório, juntamente com documento de identidade do credenciado e Estatuto ou 
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Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso 
de Empresa Individual.  
  
3.5 – Para efeito da Lei 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, a empresa licitante ME ou EPP deverá 
apresentar no momento do credenciamento a Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado sede da empresa e/ou Comprovante de Optante pelo Simples Nacional.  
  
3.6 – Na mesma fase de credenciamento os licitantes deverão apresentar declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO 04).  
 
3.7 – A apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, do Estatuto ou Contrato Social e seus 
Termos Aditivos (ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial da empresa, isenta a 
licitante de juntá-lo no ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO.  
 
3.8 – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por publicação Oficial.  
  
3.9 – A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal 
e administrativa.  
  
3.10 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.  
  
3.11 – Toda documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada ao Pregoeiro em 
mãos, fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).  
  
4 – ABERTURA DOS ENVELOPES  
  
4.1 – Às 08h30min do dia 24 de fevereiro de 2025 será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de 
reuniões da Comissão de Contratação localizada na sede desta Prefeitura Municipal, sendo que nessa 
oportunidade os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO 04).  
  
4.1.1 – Na hipótese de os licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a 
Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de 
declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.   
  
4.1.2 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 
envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 001/2025 - FMS – ENVELOPE “DECLARAÇÃO”.  
 
5 – OBJETO  
  
5.1 – O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
(DIVERSAS ESPECIALIDADES MÉDICAS) EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA DE FORMA 
CONTÍNUA, EFICIENTE E QUALIFICADA, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS E 
PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, conforme descrição no Anexo 02 deste Edital.   
  
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO  
  
6.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 
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6.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto 
desta licitação e que atendam às exigências deste edital.  
 
6.3 – NÃO SERÁ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 
4º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o valor orçado ser superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
6.4 – Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
6.4.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
6.4.2 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
6.4.3 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
6.4.4 – Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
6.4.5 – Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
6.4.6 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
6.4.7 – A pessoa jurídica não poderá participar da licitação em consórcio e cooperativa. 
  
7 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO  
  
7.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e documentação 
necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte 
externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: “FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 001/2025 – FMS, ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 - 
HABILITAÇÃO".  
  
7.2 – O Envelope nº. 01 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 8.1 
deste Edital, e o Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO deverá conter as informações /documentos exigidos 
no item 9.1 deste Edital.  
  
7.3 – Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota ou por membro da Comissão de Licitação, Pregoeiro ou da 
Equipe de Apoio, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos 
envelopes lacrados, ou por publicação oficial.  
  
7.4 – Utilizar, preferencialmente, o modelo padrão de etiqueta, abaixo, para identificar os envelopes: 

 
 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2025 - FMS 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 
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8 – ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
 
8.1 – A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a 
identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada e assinada por seu representante legal, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 
 
a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 02; 
b) Validade da Proposta – que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias – contados da data de abertura 

da mesma; 
c) Quantidade, Preço por Item e Preço Total ofertado, devendo ser cotado em Real e com até três casas 

decimais após a vírgula (R$ X,XXX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos sociais, 
impostos, taxas, seguros, licenças, incidentes sobre os medicamentos adquiridos. 

d) Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos 
medicamentos; 

e) Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato; 

f) O local de execução abrange todas as unidades de saúde do município, conforme designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
8.2 – O Preço do Item e o Preço Total deverão ser apresentados em algarismos.   
  
8.3 – Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições 
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento do equipamento, os quais não acrescentarão nenhum ônus para o Fundo Municipal de 
Saúde de Atílio Vivacqua.   
  
8.4 – Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item.  
  
8.5 – A proposta só será desclassificada se for em desacordo, expressamente, as normas e exigências 
deste edital.  
  
8.6 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes 
ou não prevista neste edital.  
 
8.7 – As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo 02, 
evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes às especificações do objeto. 
 
9 – ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO  
        
9.1 – Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO, os documentos abaixo 
enumerados:  
  
9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
  
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos 
seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.  
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2025 - FMS 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
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b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.   

  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício.  
  
9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL  
  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil e 
procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da sede da licitante;  
  

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 
Fazenda Estadual da sede da licitante;  
  

d) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 
Fazenda Municipal da sede da licitante;   
  

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;  
  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei n°. 5.452, de 1°. de maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011); 

 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

 
 9.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA    
                  
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (2024 e 2023 

ou 2023 e 2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  

  
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 

c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes 
da aplicação das fórmulas; 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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d) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;    

 
e) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.  

  
9.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado e em papel timbrado, comprovando que a licitante forneceu objeto compatível 
com o desta licitação, informando quanto à qualidade, o atendimento, o cumprimento de prazos e demais 
condições de fornecimento; 
 
b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente – CRM (Conselho 
Regional de Medicina) atualizada e vigente em nome da empresa licitante; 
 
c) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissionais devidamente 
registrados no Conselho Regional de Medicina (ou equivalente), para as seguintes especialidades: 
 

• Pediatria; 

• Pediatria AM; 

• Ortopedia; 

• Cardiologia; 

• Urologia; 

• Angiologia; 

• Ultrassonografista; 

• Ginecologia; 

• Obstetra; 

• Neuropediatria; 

• Fonoaudiologia; 

• Neurologista; 

• Endocrinologia; 

• Otorrinolaringologia; 

• Médico do trabalho; e 

• Médico ESF. 
 
d) Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. Entende-se, para fins deste Edital, como 
pertencente ao quadro permanente: 
 

i. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
ii. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 

iii. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 
Contrato de Trabalho em vigor; 

iv. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente 
da Sede ou Filial do Licitante onde consta o registro do profissional como Responsável 
Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

v. Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; 
ou  

vi. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou  
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vii. Contrato Social ou último aditivo se houver; ou  
viii. Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício. 
ix. Profissional contratado: Contrato de prestação de serviço ou Declaração de prestação 

de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura 
do profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua 
vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

 
9.1.5 – DECLARAÇÕES 
 
a) Declaração, em papel timbrado da empresa, de inexistência de fato impeditivo para licitar, conforme 

Anexo 05 deste Edital;  
 

b) Declaração, em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º. 
Da Constituição Federal, conforme Anexo 06 deste Edital. 

 
9.2 - Os Licitantes poderão apresentar os CERTIFICADOS DE REGISTRO em envelope separado, 
porém, devidamente iidentificados (ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO – REGISTROS), sendo, 
enumerados conforme os Itens. 
  
10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO  
  
10.1 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.  
  
10.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar 
DECLARAÇÃO (ANEXO 04) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  
  
10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) na forma estipulada 
pelos itens 4.1.1. e 4.1.3.  
  
10.3 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA, julgando-as e classificando-
as, e, pelo MENOR PREÇO, considerando para tanto as disposições da Lei nº.14.133/2021.  
  
10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que 
imponham condições ou que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.  
    
10.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  
  
10.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas 
condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 
03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  
  
10.5 – Uma vez classificadas as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  
 
10.6 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.  
  
10.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas.  
  
10.8 – O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 
condições que julgar necessárias a fim de pôr ordem ao certame.  
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10.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.  
 
10.10 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentarem lances verbais, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.  
  
10.11 – Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta classificada, quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, decidindo motivadamente a 
respeito.  
  
10.12 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.   
 
10.13 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
  
10.14 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento.   
  
10.15 – Se a oferta não for aceitável o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital.  
 
10.16 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 
a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso 
não ocorra a manifestação de recurso.  
  
10.17 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 
de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 
desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a 
idoneidade do proponente.  
  
10.18 – O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 
diligências em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento(s) ou informação(ões) que deveriam constar originariamente em qualquer dos envelopes.  
 
10.19 – Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem 
manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados.  
  
11 – RECURSOS  
  
11.1 – De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado o 
vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso. 
  
11.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:  
  
a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente;  
  

b) Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso; 
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c) Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo (03 dias uteis) 
para apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido 
ao recorrente; 

 

d) O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata; 
  

e) As razões do recurso deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivacqua ou pelo e-mail licitacao@pmav.es.gov.br, e, fora do prazo legal, não serão conhecidas; 

 

f) Os recursos, que não terão efeito suspensivo, serão dirigidos ao Pregoeiro que poderá reconsiderar 
ou não a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

g) A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, importará 
a decadência do direito de interposição de recurso; 

 

h) O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
  

12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
  
12.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, 
sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.  
  
12.2 – A classificação das propostas, o julgamento das propostas e da habilitação serão submetidos à 
autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação, e, a adjudicação do objeto da licitação 
caso ocorra recurso.  
  
13 – REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES   
  
13.1 – A (s) Secretaria (s) Municipal (s) de Saúde, será (ao) responsável (s) pelo gerenciamento, 
orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 
 
13.2 – Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 
 
13.3 – As quantidades mínimas e máximas estão definidas em documento anexo “Relatório dos Itens”. 
 
13.4 – Não há a possibilidade de se aceitar preços diferentes devido a entrega do objeto ocorrer 
exclusivamente no município de Atílio Vivacqua. 
 
13.5 – Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores ao quantitativo indicado. 
 
13.6 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, conforme clausulas definidas no termo contratual. 
 
13.7 – Haverá a possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
a cotação seja em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação. 
 
13.8 – O registro de preços poderá ser cancelado pelo gerenciador, conforme clausulas definidas no 
termo contratual. 
   
13.9  – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.   

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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13.10  – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   
   
13.11  – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.   
   
13.12  – Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.   
   
14 – ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
   
14.1 – Homologada a licitação, o Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua, por intermédio do Setor 
de Contratos, convocará a licitante vencedora para, no prazo fixado neste edital, assinar a Ata de Registro 
de Preços, constante do ANEXO 07.    
   
14.2 – O adjudicatário deverá possuir Cadastro no Acesso Cidadão ou Conta GOV.BR, nível prata ou 
ouro, para assinatura dos contratos administrativos do Município de Atílio Vivacqua-ES, podendo ser 
acessado no link: https://acessocidadao.es.gov.br/Conta/Entrar. 
   
14.3 – O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital através do Sistema E-DOCS.  
   
14.4 – O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Atílio Vivácqua.   
   
14.5 – O Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua não está obrigado a adquirir uma quantidade 
mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição.   
 
14.6 – A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições.   
 
15 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA    
  
15.1 – O prazo de validade da Ata é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
16 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL    
 
16.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 
16.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

https://acessocidadao.es.gov.br/Conta/Entrar
https://edocs.es.gov.br/
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16.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
16.1.3 – Em hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
16.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação; 
 
16.1.4 – Em caso de reajuste será utilizado como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA). 
 
17 – CONTRATAÇÃO   
  
17.1 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil. 
  
17.2 – A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
  
17.3 – A licitante vencedora deverá assinar o contrato na conformidade com a minuta anexa a este Edital 
- ANEXO 08, até 05 (cinco) dias úteis, depois de notificada pelo Departamento Jurídico da Prefeitura 
Municipal de Atílio Vivácqua através do Sistema E-DOCS.  
  
17.4 – No caso da licitante classificada em primeiro lugar, vencedora, não comparecer, ou deixar de 
cumprir os requisitos para a assinatura do respectivo instrumento de contrato no prazo supracitado, 
contados a partir da data da notificação, o Fundo Municipal de Saúde ficará com a liberdade, e a seu 
critério, de convocar as demais, sucessivamente, na ordem de classificação, para que seja contratada 
para o fornecimento do objeto da licitação, sem prejuízo das sanções legais que o Fundo Municipal de 
Saúde poderá interpelar junto a licitante classificada em primeiro lugar por não atender a notificação 
acima.  
  
17.5 - O presente Edital fará parte integrante do CONTRATO a ser firmado com a empresa a ser 
contratada e a minuta do instrumento contratual, anexa, integra este Edital.  
  
17.6 – Fica, desde já, esclarecido que o Fundo Municipal de Saúde poderá modificar na Minuta de 
Contrato cláusulas julgadas necessárias para assegurar maior garantia da perfeita execução do 
fornecimento dos produtos, de comum acordo entre as partes. 
  
18 – DO PRAZO CONTRATUAL  
 
18.1 – O prazo de fornecimento constante no objeto deste Edital, contado a partir da data de expedição 
da Autorização de Fornecimento pelo Fundo Municipal de Saúde, será aquele estabelecido na 
PROPOSTA DE PREÇOS vencedora, com duração de 12 meses. 
 
18.2 – A CONTRATADA se obriga a acatar as solicitações do Setor responsável pela FISCALIZAÇÃO 
da entrega dos produtos, em qualquer fase.  
 
18.3 – Caso haja necessidade a Administração poderá fazer acréscimos ou supressões na aquisição do 
material, em conformidade com o artigo 65 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
   

https://edocs.es.gov.br/
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19 – ACEITAÇÃO E PAGAMENTO  
 
19.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação ao Fundo Municipal de Saúde de Atílio 
Vivácqua de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras bem como comprovantes do 
recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento até o trigésimo dia, após a respectiva apresentação.   
  
19.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.  
  
19.3 – O Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua poderá deduzir do pagamento importâncias que 
a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.  
  
19.4 – Para a efetivação do pagamento, o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 
edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.  
  
20 – PENALIDADES E SANÇÕES  
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Atílio Vivacqua, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21 – CANCELAMENTO     
   
21.1 – O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:   
   
I – Pela Administração, quando:     
 
a) O fornecedor não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;   
b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;   
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado;   
d) Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; e 
e) Por razões de interesse público.   
   
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 
razões alheias a sua vontade, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório, 
consubstanciado na Ata de Registro de Preços.   
  
21.2 – O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa 
e o contraditório, será formalizado por despacho da autoridade competente.   
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21.3 – Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 
de correspondência, com aviso de recebimento.   
   
21.4 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.   
   
21.5 – A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justificam o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração.   
  
21 – DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
21.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos.  
 
21.2 – O Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua reserva-se o direito de efetuar diligências com a 
finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas 
nas propostas.  
  
21.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados.  
  
21.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário.  
  
21.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 
licitantes, bem como qualquer outro servidor do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua.  
  
21.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas da Lei nº.14.133/2021 com suas 
alterações, independente da transcrição das normas vigentes.  
 
21.7 – O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.  
  
21.8 – O Pregoeiro pode, a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração.  
 
21.9 – Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:  
  
Anexo 01 –Termo de Referência;  
Anexo 02 – Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo 03 - Modelo de Credenciamento;  
Anexo 04 - Modelo de Declaração;  
Anexo 05 - Modelo de Declaração;  
Anexo 06 - Modelo de Declaração;  
Anexo 07 – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
Anexo 08 – Minuta Contratual.  
     

Atílio Vivácqua-ES, 06 de fevereiro de 2025.  
  
 
  
 

William de Araujo Constantino 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 01 
 

O Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência estão disponíveis na sala da Comissão de 
Contratação e no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua/ES 
(https://www.pmav.es.gov.br/licitacao) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.pmav.es.gov.br/licitacao
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ANEXO 02 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2025 – FMS 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 11.160 Hora MÉDICO PEDIATRA    

02 2.120 Hora MÉDICO PEDIATRA AM    

03 2.120 Hora MÉDICO ORTOPEDIA    

04 2.120 Hora MÉDICO CARDIOLOGIA    

05 2.120 Hora MÉDICO UROLOGIA    

06 2.120 Hora MÉDICO ANGIOLOGIA    

07 2.120 Hora MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA    

08 2.120 Hora MÉDICO GINECOLOGIA    

09 2.120 Hora MÉDICO OBSTETRA    

10 2.120 Hora MÉDICO NEUROPEDIATRIA    

11 2.120 Hora FONOAUDIOLOGIA    

12 2.120 Hora MÉDICO NEUROLOGISTA    

13 2.120 Hora MÉDICO ENDOCRINOLOGIA    

14 2.120 Hora MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGIA    

15 2.000 Hora MÉDICO DO TRABALHO    

16 28.800 Hora MÉDICO ESF    

VALOR TOTAL R$................. (..........................................) 

 
CONDIÇÕES: 

 

• Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias; 

• Condição de pagamento: até 30 dias após a entrega e conferência dos medicamentos; 

• Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato; 

• O local de execução abrange todas as unidades de saúde do município, conforme designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
DECLARAMOS que nos preços propostos já estão incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento dos medicamentos, os quais não acrescentarão nenhum ônus para o Fundo Municipal de 
Saúde de Atílio Vivácqua. 
 
 

__________________________/______, _____ de _____________ de ________. 
 
 

_________________________ 
Nome do Representante 

(Carimbo do CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 03 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
  
  
Atílio Vivácqua, ____ de_______ de _______.  
  
Ao  
Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua  
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
001/2025 - FMS.  
  
  
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. _______ vem pela presente, informar a V.Sª que o(a) Sr.(ª) ____________, portador da 
Carteira de Identidade nº. __________(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em 
todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para 
tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar 
todos os atos referentes ao certame.  
  
  
Assinatura Identificável  
(nome do representante da empresa)  
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ANEXO 04 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
  
  
  
Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ______.  
  
Ao  
Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua 
Assunto: Declaração de atendimento às exigências habilitatórias para participação no Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. 001/2025 - FMS.  
  
  
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ____________ DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente todas as 
exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto da Lei nº. 
14.133/21.  
  
  
Assinatura Identificável  
(nome do representante da empresa)  
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ANEXO 05 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
  
  
Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ______.  
  
Ao  
Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua 
  
Assunto: Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar.  
  
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2025 - FMS.  
  
  
DECLARAÇÃO  
  
  
__________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 
______________(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
  
  
Assinatura Identificável  
(nome do representante da empresa)  
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ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  
  
Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ______.  
  
Ao 
Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua 
  
Assunto: Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7°. da Constituição Federal.  
  
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2025 - FMS.  
  
  
DECLARAÇÃO  
  
  
_________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 
______________(endereço completo), por mediação de seu representante legal o(a) Sr(a) 
____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, 
DECLARA, para fins do disposto no INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, acrescido pela Lei 
nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
  
  
Assinatura Identificável  
(nome do representante da empresa)  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
  



  

  

Secretaria Municipal de  

 Administração e Finanças 
               Núcleo de Licitação  

___________________________________________________________________________________________  

 

___________________________________________________________________________________  

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 E-mail: 

licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 – Ramal 1041  

ANEXO 07 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATILIO VIVACQUA por intermédio do(a) .................................... 
(órgão interno contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo (a) GESTOR (A) MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que 
consta no Processo Edocs nº 2025-K47NZ e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da 
Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n° 
001/2025 - FMS,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a contratação de empresa para prestação de 
serviço de atendimentos médicos especializados (diversas especialidades médicas) em regime 
ambulatorial e hospitalar, visando garantir o atendimento à população de Atílio Vivacqua de forma 
contínua, eficiente e qualificada, de acordo com as normas técnicas e protocolos assistenciais, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 
 

2.1. O (s) órgão (s) gerenciador (es) será (ao) a (s) Secretaria Municipal de Saúde. 
 

2.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
 
3.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
3.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
 
3.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 
 
3.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
3.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
 
3.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 
 
3.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA. 
 

4.1. A validade da Ata é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
4.1.1. As vigências dos contratos decorrentes do referido Registro de Preços (SRP), será de 
até 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.1.2. A interesse da administração, o contrato celebrado poderá ser prorrogado, nos termos 
do art. 107 da Lei 14.133/21, observada a disponibilidade de créditos orçamentários e mediante prévia 
análise da Procuradoria Geral Municipal. 
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4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 

 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o 
item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitara contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

5.2. Em caso de reajuste será utilizado como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA).  
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6. CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS. 
 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



  

  

Secretaria Municipal de  

 Administração e Finanças 
               Núcleo de Licitação  

___________________________________________________________________________________________  

 

___________________________________________________________________________________  

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 E-mail: 

licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 – Ramal 1041  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32, §3ºdo Decreto nº 079, de 2023. 
 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS. 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do 
Decreto nº 079 de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos27, § 4º e 28, § 4º, ambos do 
Decreto nº 079 de 2023. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua para o exercício de 2025. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 

10.1. O pagamento será efetuado através de transferência/ordem bancaria, em até 30 (trinta) dias 
úteis, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por 
servidor designado, onde a Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
às multas ou indenizações devidas pela Contratada, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 
 

10.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do mês anterior ao 
pagamento da parcela.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO. 
 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 
CONTRATANTE, especialmente designados. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

Da Contratada: 
 

13.1. Executar o objeto do presente Termo de Referência. 
 

13.2. Entregar os objetos, nas quantidades, qualidade, local e prazos especificados. 
 
13.3. Fornecer o objeto de boa qualidade, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e 
legislação pertinente, e prazo de garantia contra defeitos de fabricação. 
 
13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 



  

  

Secretaria Municipal de  

 Administração e Finanças 
               Núcleo de Licitação  

___________________________________________________________________________________________  

 

___________________________________________________________________________________  

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 E-mail: 

licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 – Ramal 1041  

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados, como estabelece o Art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
 

13.6. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato como estabelece o Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13.8. Reportar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer problemas, anormalidades, 
erros e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto. 

 

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do 
Contratante, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades previstas. 

 

13.10. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato. 

 

13.11. A prestação dos serviços será realizada de forma contínua e em conformidade com a demanda 
das unidades de saúde. 

 

13.12. O local de execução abrange todas as unidades de saúde do município, conforme designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

13.13. Caso o profissional designado não atenda às qualificações ou desempenhe as funções de forma 
inadequada, a substituição deverá ser realizada pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
sem ônus para o contratante. 

 

13.14. Prestar os serviços médicos especializados conforme especificações técnicas e demais condições 
estabelecidas no edital e anexos. 

 

13.15. Assegurar a disponibilidade de profissionais qualificados, com registro ativo nos respectivos 
conselhos de classe. 

 

13.16. Cumprir os protocolos e normas assistenciais vigentes. 
 

13.17. Reportar formalmente ao contratante quaisquer intercorrências que possam comprometer a 
prestação dos serviços. 

 

13.18. Manter-se em conformidade com as exigências legais e contratuais durante a vigência do contrato. 
 
Da Contratante: 
 

13.19. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 
contratada, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu 
aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 
 

13.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
 

13.21. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do objeto. 
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13.22. Efetuar o pagamento contratada na forma convencionada nos termos deste Termo, após a 
apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

14.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações contidas 
no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no Art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

14.3. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
 

14.3.1. Advertência; 
14.3.2. Multa nos seguintes casos: 

 
14.4.  Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (trinta 
e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 
obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o 
prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, ou após o prazo concedido às 
correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas; 
 

14.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de 
qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 

14.6. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 
 

14.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo do 
Fundo Municipal de Saúde, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 

14.8. critério da CONTRATANTE, as sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente, facultada a 
defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, 
de 2021; 
 

14.10. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 
 

15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município de Atilio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO 08 – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
Contrato nº. ______/_______ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A EMPRESA 
______________________________, COM OBJETIVO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS (DIVERSAS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS) EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 
DE ATÍLIO VIVACQUA DE FORMA CONTÍNUA, EFICIENTE 
E QUALIFICADA, DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, CONFORME 
DESCRIÇÃO NO ANEXO 01 DESTE EDITAL.   

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATILIO VIVACQUA por intermédio do(a) .................................... 
(órgão interno contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo GESTOR (A) MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da 
Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n° 
001/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviço 
de atendimentos médicos especializados (diversas especialidades médicas) em regime 
ambulatorial e hospitalar, visando garantir o atendimento à população de Atílio Vivacqua de forma 
contínua, eficiente e qualificada, de acordo com as normas técnicas e protocolos assistenciais, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO 
QUAN

T. 
UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

Secretaria Municipal de _____________ – Classificação Funcional ____________ - Natureza da 
Despesa ____________ – Ficha _____ - Fonte ______________. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 

6.1. O pagamento será efetuado via transferência bancária, em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo responsável técnico da contratante. 
 

6.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o Índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, do mês anterior ao 
pagamento da parcela.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato. 
 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 

8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias úteis. 
 

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

10.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato. 
 
10.2. A prestação dos serviços será realizada de forma contínua e em conformidade com a demanda 
das unidades de saúde. 
 
10.3. O local de execução abrange todas as unidades de saúde do município, conforme designado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
10.4. A avaliação da prestação dos serviços será feita por servidores designados, que verificarão a 
qualidade e conformidade com os termos contratuais. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO. 
 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 
CONTRATANTE, especialmente designados. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
Do Contratante: 
 
12.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

12.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

12.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

12.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

12.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

12.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

12.11.  A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

12.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 

12.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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12.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

Da Contratada: 

 

12.16. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de 

referência: 

 

12.17. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

12.18. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

12.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

12.20. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

 

12.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

12.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

12.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

12.24. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

 

12.25. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

12.26. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

12.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

 

12.28. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

12.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

12.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

12.31. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

12.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.33.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

12.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

12.35. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 

12.36. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

12.37. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

12.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

12.39. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato. 
 

12.40. A prestação dos serviços será realizada de forma contínua e em conformidade com a demanda 
das unidades de saúde. 
 

12.41. O local de execução abrange todas as unidades de saúde do município, conforme designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.42. Caso o profissional designado não atenda às qualificações ou desempenhe as funções de forma 
inadequada, a substituição deverá ser realizada pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
sem ônus para o contratante. 
 

12.43. Prestar os serviços médicos especializados conforme especificações técnicas e demais condições 
estabelecidas no edital e anexos. 
 

12.44. Assegurar a disponibilidade de profissionais qualificados, com registro ativo nos respectivos 
conselhos de classe. 
 

12.45. Cumprir os protocolos e normas assistenciais vigentes. 
 

12.46. Reportar formalmente ao contratante quaisquer intercorrências que possam comprometer a 
prestação dos serviços. 
 

12.47. Manter-se em conformidade com as exigências legais e contratuais durante a vigência do contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

13.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações contidas 
no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no Art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.3. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
 

13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa nos seguintes casos: 

13.3.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da 
parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de 
rescisão contratual. Contar- se-á o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento 
do objeto, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em 
desacordo com as especificações requeridas; 
 

13.4. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 
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13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 

Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

13.6. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente, facultada 

a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, 

de 2021; 

 

13.8. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 
 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 
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14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

14.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 
 

15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES. 
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 
 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município de Atilio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 
 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 


